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PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 023/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Interessados: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO de 
Ouricuri/PE. 

Modalidade da licitação: Pregão 
Forma: Eletrônico 
Tipo:  Menor Preço 
Julgamento:  POR ITEM 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
JUDICIAIS E PACIENTES ASSISTIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE.  

Agente de Contratação/ Pregoeiro: José Adriano Pereira Filho 
Data da entrega/envio de proposta e 
documentos: 

03/07/2026 ATÉ 14/07/2026 ÀS 07:00h 

Data da abertura e julgamento: 14/07/2026 
Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília) 
Modo de Disputa ABERTO E FECHADO 

Local para a realização da sessão: www.portaldeouricuri.com.br 

Local onde está disponível o edital e 
anexos para consulta: 

www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia 

Comunicação entre o órgão licitante e o 
público em geral: 

Qualquer pedidos de esclarecimentos, informações, 
impugnações ao instrumento convocatório, recursos e 
contrarrazões poderá ser formulada através da plataforma 
www.portaldeouricuri.com.br 

Legislação aplicada: Lei nº 14.133/2021, Lei Federal nº 123/06, Lei Federal nº 
147/2214, Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e 
demais dispositivos legais aplicáveis a presente licitação. 

Torna-se público que o(a) O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, por meio do 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, realizará licitação; na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
itens de participação Exclusiva para Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, sediadas 
local/regionalmente, em cumprimento ao Artigo 48, Inciso I da Lei Complementar 123/06, e Decreto 
Municipal nº. 038/2023, e item(ns) destinados a ampla participação,  do tipo "MENOR PREÇO", a ser 
processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente 
Edital. Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/21, Lei Federal nº 123/06, Lei Federal nº 147/2214, Lei 
Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e demais normas aplicáveis à espécie e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS JUDICIAIS E PACIENTES ASSISTIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE. 

2. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME.  

http://www.licitacaoeletronica.neropolis.go.gov.br/
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2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: 
https://www.portaldeouricuri.com.br, - https://www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia - 
https://www.pncp.gov.br.  

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.portaldeouricuri.com.br 

3.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias constantes no 
abaixo: 2.2000.2000.10.122.1001.2.103 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras 
do Município de Ouricuri/PE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 
INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, nº 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 15.464.263/0001-29.  
4.2. Poderão participar deste Pregão, às empresas enquadradas como Microempresa – ME – MEI – 
Microempreendedor Individual e Empresas de Pequeno Porte – EPP, descritas nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 147 de 7 
de agosto de 2014, sediadas Local / Regional, conforme Decreto Municipal nº 038/2023.  
4.3.1 - Âmbito local refere-se às microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidas no Município 
de Ouricuri, Estado do Pernambuco e o âmbito Regional refere-se à Mesorregião do Sertão de Pernambuco 
(Ouricuri, Trindade, Araripina, Ipubi, Santa Cruz, Santa Filomena, Parnamirim, Bodocó, Exu e Granito). 
4.3.2 – As empresas que não se enquadrem no item anterior, poderão participar do(s) item(ns) destinados 
a ampla participação. 
4.3.3 – Se a licitante que vencer o item de participação exclusiva, vencer o mesmo item destinado à ampla 
participação, a contratação se dará pelo menor preço.  
4.4. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste 
edital.  
4.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 
empresa associada (mencionada no item 4.1) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 
comercial@gmcontato.com.br.  
4.6. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica, idônea cuja natureza seja compatível 
com o objeto licitado;  
4.7. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n2 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - 
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.  
4.8. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras 
do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.portaldeouricuri.com.br, o exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
4.9. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, que 
se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 
sistema eletrônico. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 
perante o sistema eletrônico, por meio do site www.portaldeouricuri.com.br. 
4.10. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, que 
se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 
sistema eletrônico. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 
perante o sistema eletrônico, por meio do site www.portaldeouricuri.com.br. 

https://www.portaldeouricuri.com.br/
https://www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia
http://www.portaldeouricuri.com.br/
http://www.licitacaoeletronica.neropolis.go.gov.br/
http://www.licitacaoeletronica.neropolis.go.gov.br/


 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 – Centro 
CEP 56.200-000 – Ouricuri - Pernambuco 

4.11. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada; 
4.12. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Empresa licitante; 
4.13. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
4.14. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros 
4.15. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
4.16. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
4.17. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
4.18. Não poderão disputar esta licitação:  
4.18.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);  
4.18.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;  
4.18.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado;  
4.18.3.1 – De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas reunidas em 
consórcio poderá ser vedada, segundo discricionariedade da Administração, com base em justificativa 
técnica que leve em consideração as peculiaridades do caso concreto. 
4.18.3.2. Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma 
de constituição, visto que não se faz necessária a conjugação de esforços para o fornecimento do objeto. 
4.18.3.3 Além disso, no caso vertente, não se faz presente a premissa da complexidade do objeto, uma vez 
que não são itens de alta complexidade, podendo ser encontrado no mercado sem dificuldade. Também 
não está presente o grande vulto da contratação, pois os itens podem ser contratados de forma parcelada, 
isso diminui a vultuosidade já que os mesmos poderão ser fornecidos por diversas empresas. 
4.18.3.4. Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas sob a forma de 
consórcio é a medida que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. 
4.18.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
4.18.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
4.18.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 26.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
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4.18.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;  
4.18.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 12 do art. 92da Lei n.214.133, de 2021.  
4.19. O impedimento de que trata o item 3.18.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
4.20. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.18.2 e 4.18.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.  
4.21. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
4.22. A vedação de que trata o item 4.18.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas 
junto à plataforma eletrônica GM Tecnologia (www.portaldeouricuri.com.br); 
5.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que ela seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.  
5.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 
necessariamente o seguinte:  
a) Indicação do Item/lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital;  
b) Valor do item/lote;  
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação;  
5.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de 
funcionalidade disponível no sistema eletrônico do site www.portaldeouricuri.com.br  
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.  
5.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(www.portaldeouricuri.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 
para imediato bloqueio de acesso.  
5.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e 
horário de abertura da sessão pública.  
5.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 
conformidade com o disposto no Art. 18, § 49, da Instrução Normativa SEGES/ME n973/2022 c/c 
entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n92132/2021).  

http://www.portaldeouricuri.com.br/
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.  
5.7. Será vedada a identificação do licitante.  
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.  
5.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos itens/prestação de serviço.  
5.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

6.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
delas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
6.2. Os preços propostos deverão ser apresentados, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
unitários e globais. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances.  
6.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA, presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de 
lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração 
e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites 
previstos para cada item no Termo de Referência.  
6.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial, deverá reduzi-lo 
a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I – Termo de 
Referência.  
6.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem 
atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote (quando for o caso de licitação POR 
ITEM) 
6.6.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7. DA ETAPA DE LANCES  

7.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo do Edital, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico.  
7.2. A disputa será realizada POR ITEM, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito 
de lances, será considerado o unitário do respectivo item.  
7.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o disposto no Termo de 
Referência Anexo do Edital Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. 
Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - 
Termo de Referência.  
7.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, 
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.  
7.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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7.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes.  
7.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados.  
7.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.  
7.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio 
licitante.  
7.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da 
Lei Federal nº. 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/2022, observados os seguintes termos:  
7.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
7.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada.  
7.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema 
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores 
até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas 
condições de que trata o item  
7.5.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.  
7.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, 
conforme disposto no § 22 do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022.  
7.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas 
com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021.  
7.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n2 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8538/2015.  
7.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.  
7.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
7.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no item anterior.  
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7.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
7.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, 
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE  

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n2 14.133/2021.  
8.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022; 
8.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.  
8.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação 
estabelecida no § 22do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 
critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73/2022.  
8.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação.  
8.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a 
negociação realizada, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
8.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio 
eletrônico www.portaldeouricuri.com.br, dentro do prazo estipulado no item 8.6, acarretará a 
desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº. 
14.133/2021.  
8.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)  

9.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do 
licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações 
técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais 
informações relativas ao produto/serviço ofertado. 
 
9.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 9.3. O 
licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo Item.  
9.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.  
9.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.  
9.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico.  
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9.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções 
administrativas, observado o devido processo legal.  
9.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n2 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.  
9.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação.  
9.11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento 
de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.  
9.12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:  
9.13. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;  
9.14. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.15. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;  
9.16. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
9.17. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.  
9.18. Contiverem item/lote com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente do 
valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de 
preços emitido pela plataforma eletrônica. 
9.19. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022.  
9.20. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a) 
pregoeiro(a), que venha a comprovar:  
9.21. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
9.22. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
9.23. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
9.24. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 9.25. Se a 
proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, 
observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 
Habilitação Jurídica: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;  
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b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante;  
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;  
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação 
da empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar 
declaração formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
devidamente assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 
 
Qualificação Técnica: 
f) Comprovação de aptidão para o fornecimento similares, de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de 
comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
g) Apresentação de Alvará Sanitário ou Licença Sanitária de Funcionamento, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal competente, em conformidade com a Lei Federal nº 6.360/1976 (art. 2º), o 
Decreto Federal nº 79.094/1977 (art. 2º) e demais normas sanitárias aplicáveis.  
 
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  
i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
j) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com prazo 
de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação;  
k) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 
domicílio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio 
da documentação;  
l) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a tributos 
Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor na 
data de encerramento do prazo de envio da documentação;  
m) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, com 
prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação;  
o) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução 
Administrativa TST nº 1470/2011, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de 
envio da documentação 
 
Qualificação Econômico-financeira: 
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
p.1 A certidão descrita no item “p” somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da sede ou 
do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.  
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p.2 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 
distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na 
forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos 
Eletrônicos de 1º e 2º grau. 
 
Declarações: 
q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas;  
r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7 2 da Constituição Federal;  
s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
10.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 
forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 
10.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.  
10.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema GM 
Tecnologia, no sítio eletrônico www.portaldeouricuri.com.br, em formato digital, os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no 
prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 32 do art. 
29, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº. 73, de 30 de setembro de 2022.  
10.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 12, da Lei 
Complementar nº. 123/2006.  
10.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio 
do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.portaldeouricuri.com.br, dentro do prazo estipulado 
no item 10.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado a licitante subsequente, e 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, 
inciso III, da Lei nº 14.133/2021.  
 
11.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  
11.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequena porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos da art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contadas da convocação da(a) pregoeiro(a), para a 
regularização da(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogada par igual período, conforme dispõe a 
Lei Complementar nº 123/2006.  
11.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até a final do prazo estabelecida, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, par ardem de classificação. 
 
12. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
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12.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatória deverão ser enviadas ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meia eletrônico, na plataforma www.portaldeouricuri.com.br.  
12.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).  
12.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 
plataforma eletrônica aos interessados.  
12.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meia eletrônico, no 
endereço licitacao@ouricuri.pe.gov.br, informando a número deste pregão e o órgão interessada ou por 
meia da plataforma www.portaldeouricuri.com.br.  
12.5. Acolhida a petição contra o ato convocatória, a decisão será comunicada aos interessados, através da 
plataforma eletrônica.  
12.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
12.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  
12.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública. 12.9. As 
impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.  
12.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos 
autos do presente processo.  
12.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 
certame.  
 
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021.  
13.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no prazo de 10 
(dez) minutos, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da 
plataforma www.portaldeouricuri.com.br.  
13.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual 
prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
13.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.  
13.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 
preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.  
13.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  
13.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através 
da plataforma www.portaldeouricuri.com.br 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

http://www.portaldeouricuri.com.br/
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14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;  
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;  
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
 
14.1.3. Não celebrara contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de 
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação;  
14.1.5. Fraudar a licitação;  
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12.846, de 2013.  
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
14.2.1. Advertência;  
14.2.2. Multa;  
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e;  
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 14.6. Na 
aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencera órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.º 14.133/2021.  
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
14.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando 
tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §42 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.  
14.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos , 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 16.13. O recurso e o 
pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021.  
15.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita.  
15.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

16. DA CONTRATAÇÃO  

16.1. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o 
seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.  
16.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor.  
16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
16.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
16.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
16.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante.  
16.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 
16.4.1.  
16.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 
itens acima.  
16.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo II - Minuta do Contrato, parte integrante deste 
edital.  

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no preâmbulo deste Edital;  
17.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;  
17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-seão os 
dias de vencimento.  
17.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal;  
17.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante decisão devidamente fundamentada;  
17.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;  
17.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação;  
17.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;  
17.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório;  
17.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação;  
17.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão;  
17.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não 
atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;  
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17.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público;  
17.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da 
plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;  
17.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como 
forma de garantir a lisura do certame;  
17.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Ouricuri/PE. 

18. DOS ANEXOS  

18.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  
ANEXO I –Estudo Técnico Preliminar  
ANEXO II -Termo de Referência  
ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços  
ANEXO IV - Modelos de Declarações  
ANEXO V- Minuta do Contrato 

                    
Ouricuri, datado e assinado eletronicamente. 

 
 
 

Ana Maria Parente de Brito 
Ordenadora de Despesas da Sec. de Saúde 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - O presente Termo de Referência tem como objetivo detalhar especificações e quantidades para a AQUISIÇÃO DE 
LEITE EM PÓ, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS JUDICIAIS E PACIENTES 
ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE. 
 
2. DA NÃO UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
2..1. A justificativa para não usar o Registro de Preços (SRP) se baseia na incompatibilidade do procedimento com a 
necessidade imediata da administração, na demanda específica e limitada a um único órgão (FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE) ou seja, produtos tais como: leite em pó, fórmulas e suplementos alimentares, para o atendimento das 
demandas judiciais e pacientes assistidos pela Secretaria de Saúde do município de Ouricuri - PE, para consumo no 
decorrer dos próximos 12 (doze) meses, (sem interesse de adesão de outros), sendo mais ágil e adequado um pregão 
convencional para uma contratação pontual e total, garantindo vantajosidade e economicidade para o caso concreto, 
sob pena de desvirtuar a finalidade do SRP 
 
3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição parcelada de leites, suplementos alimentares e fórmulas, para 
atendimento por demanda judicial e de 52 (CINQUENTA E DOIS) pacientes assistidos pela Secretaria de Saúde, é uma 
medida necessária e imprescindível para garantir o acesso à nutrição adequada e à saúde de indivíduos em situações 
específicas e urgentes. Abaixo, apresentamos as principais razões que justificam essa contratação: 

a) Atendimento a Necessidades Específicas de Saúde: Alguns pacientes, especialmente lactentes, crianças em fase de 
desenvolvimento ou indivíduos com condições médicas específicas, necessitam de leites especiais para suprir suas 
necessidades nutricionais de forma adequada. Esses leites são formulados para atender demandas específicas, como 
alergias alimentares, intolerâncias ou condições médicas que requerem uma composição nutricional diferenciada; 
 
b) Determinação Judicial e Prescrição Médica: A contratação de leites por demanda judicial é respaldada por 
determinações legais provenientes do Poder Judiciário, as quais reconhecem a necessidade do paciente e ordenam o 
fornecimento do suplemento alimentar. Além disso, tais prescrições são baseadas em avaliações 
médicas que atestam a importância desses leites para a saúde e o bem-estar do indivíduo; 
 
c) Direito Fundamental à Saúde e à Alimentação Adequada: O acesso a uma alimentação adequada é um direito 
fundamental de todo ser humano, garantido pela legislação nacional e por tratados internacionais. Portanto, a 
contratação de leites por demanda judicial visa assegurar o cumprimento desse direito, garantindo que pacientes em 
situações de vulnerabilidade tenham acesso aos recursos necessários para uma nutrição adequada. 
 
d) Prevenção de Complicações de Saúde: A falta de acesso a leites, fórmulas e suplementos alimentares especiais 
podem acarretar complicações graves para a saúde dos pacientes, incluindo desnutrição, comprometimento do 
desenvolvimento físico e cognitivo, e o surgimento ou agravamento de doenças. Portanto, a contratação desses leites 
por demanda judicial é uma medida preventiva que visa evitar tais complicações e promover a saúde e o bem-estar 
dos indivíduos atendidos. Em resumo, a contratação de leites por demanda judicial é uma medida essencial para 
atender às necessidades específicas e urgentes de pacientes que dependem desses produtos para garantir sua saúde 
e qualidade de vida. 
 
3.2. Essa medida está em conformidade com os princípios da dignidade humana, do direito à saúde e da 
promoção do bem-estar, demonstrando o compromisso do poder público com o atendimento às demandas da 
população mais vulnerável. 
 
3.3. Conforme preceitua o art. 196 da Constituição Federal, “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 
Assim, o procedimento administrativo em questão visa à manutenção do suporte necessário à execução das 
políticas públicas de saúde no município, com foco na prevenção, tratamento e recuperação da saúde da população, 
promovendo, com isso, um atendimento digno e de qualidade aos munícipes. 
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4. PRAZO DE ENTREGA 

4.1- O prazo para a entrega dos produtos é de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da nota de 
empenho/ordem de compra; 

4.2 - Os produtos serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade do Município e deverão ser 
entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal, localizado na sede do município de Ouricuri/PE, nas 
datas, horários e quantidades solicitadas, sendo designadas para o recebimento o servidor responsável. 

5. DOS QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS: 

5.1 – Para definição do quantitativo, foi considerado o consumo individual mensal, multiplicados pelo período de 12 
(doze) meses de pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde e pelo quantitativo de ordens e Demandas Judiciais, 
considerando ainda, a possibilidade de novos atendimentos à população vulnerável. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD 

1 446019 CAMPONESA INSTATÂNEO 200G UND 360 

2 451540 NINHO ZERO LACTOSE 380G UND 708 

3 442856 NINHO FORT + 380G UND 276 

4 466567 SUSTAGEM SEM SABOR 370G UND 96 

5 404749 NEOCATE 400G UND 348 

6 464185 PEPTAMEN JUNIOR 400G UND 204 

7 464185 PREGOMIN PEPTI 400G UND 72 

8 439865 SUPRA SOY ZERO LACTOSE 300G UND 168 

9 446019 LEITE NINHO INTEGRAL 380G UND 1080 

10 466384 NUTRI SENIOR 370G UND 120 

11 432691 FORTINI PLUS 400G UND 1128 

12 439865 NUTREN KIDS EM PÓ 350G  UND 144 

13 446019 CAMPONESA INTEGRAL 200G UND 528 

14 464185 PEPTAMEN ADULTO 400G   UND 180 

15 439865 NUTREN ACTIVE 400G  UND 288 

16 435228 PEDIASURE CHOCOLATE 400G  UND 60 

17 438930 NESLAC COMFOR 3 800G UND 96 

18 403936 NUTILIS ESPESSANTE ALIMENTAR 300G UND 24 

19 405012 APTAMIL PEPTI 400G UND 84 

20 439865 NUTREN JUNIOR 400G  UND 168 

21 435228 PEDIASURE 400G UND 60 

22 436337 NESTOGENO 400G  UND 192 

23 439865 NUTREN CONTROL 380G   UND 72 

 

 QUANTITATIVO GERAL 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD 
MÉDIA 

UNITÁRIA 
TOTAL 

1 446019 CAMPONESA INSTATÂNEO 200G UND 360 10,45 3.762,00 

2 451540 NINHO ZERO LACTOSE 380G UND 708 32,54 23.038,32 

3 442856 NINHO FORT + 380G UND 276 29,48 8.136,48 

4 466567 SUSTAGEM SEM SABOR 370G UND 96 89,12 8.555,52 

5 404749 NEOCATE 400G UND 348 318,11 27.675,57 

6 464185 PEPTAMEN JUNIOR 400G UND 204 311,23 63.490,92 

7 464185 PREGOMIN PEPTI 400G UND 72 192,92 13.890,24 

8 439865 SUPRA SOY ZERO LACTOSE 300G UND 168 45,18 7.590,24 

9 446019 LEITE NINHO INTEGRAL 380G UND 1080 25,90 27.972,00 

10 466384 NUTRI SENIOR 370G UND 120 107,42 12.890,40 

11 432691 FORTINI PLUS 400G UND 1128 87,32 24.624,24 

12 439865 NUTREN KIDS EM PÓ 350G  UND 144 44,29 6.377,76 

13 446019 CAMPONESA INTEGRAL 200G UND 528 9,09 4.799,52 

14 464185 PEPTAMEN ADULTO 400G   UND 180 229,48 41.306,40 

15 439865 NUTREN ACTIVE 400G  UND 288 69,16 19.918,08 

16 435228 PEDIASURE CHOCOLATE 400G  UND 60 115,41 6.924,60 

17 438930 NESLAC COMFOR 3 800G UND 96 89,57 8.598,72 

18 403936 NUTILIS ESPESSANTE ALIMENTAR 300G UND 24 123,32 2.959,68 

19 405012 APTAMIL PEPTI 400G UND 84 199,21 16.733,64 

20 439865 NUTREN JUNIOR 400G  UND 168 72,45 12.171,60 

21 435228 PEDIASURE 400G UND 60 116,08 6.964,80 

22 436337 NESTOGENO 400G  UND 192 45,18 8.674,56 

23 439865 NUTREN CONTROL 380G   UND 72 110,26 7.938,72 

TOTAL R$  364.994,01 

 

 ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP – SEDIADAS LOCAL/REGIONALMENTE LC 123/2006 LC 
147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 038/2023 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTD UND 
MÉDIA 

UNITÁRIA 
TOTAL 

1 446019 CAMPONESA INSTATÂNEO 200G 360 UND 10,45 3.762,00 

2 451540 NINHO ZERO LACTOSE 380G 708 UND 32,54 23.038,32 

3 442856 NINHO FORT + 380G 276 UND 29,48 8.136,48 

4 466567 SUSTAGEM SEM SABOR 370G 96 UND 89,12 8.555,52 

5 404749 NEOCATE 400G 87 UND 318,11 27.675,57 

6 464185 PEPTAMEN JUNIOR 400G 204 UND 311,23 63.490,92 

7 464185 PREGOMIN PEPTI 400G 72 UND 192,92 13.890,24 
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8 439865 SUPRA SOY ZERO LACTOSE 300G 168 UND 45,18 7.590,24 

9 446019 LEITE NINHO INTEGRAL 380G 1080 UND 25,90 27.972,00 

10 466384 NUTRI SENIOR 370G 120 UND 107,42 12.890,40 

11 432691 FORTINI PLUS 400G 282 UND 87,32 24.624,24 

12 439865 NUTREN KIDS EM PÓ 350G  144 UND 44,29 6.377,76 

13 446019 CAMPONESA INTEGRAL 200G 528 UND 9,09 4.799,52 

14 464185 PEPTAMEN ADULTO 400G   180 UND 229,48 41.306,40 

15 439865 NUTREN ACTIVE 400G  288 UND 69,16 19.918,08 

16 435228 PEDIASURE CHOCOLATE 400G  60 UND 115,41 6.924,60 

17 438930 NESLAC COMFOR 3 800G 96 UND 89,57 8.598,72 

18 403936 NUTILIS ESPESSANTE ALIMENTAR 300G 24 UND 123,32 2.959,68 

19 405012 APTAMIL PEPTI 400G 84 UND 199,21 16.733,64 

20 439865 NUTREN JUNIOR 400G  168 UND 72,45 12.171,60 

21 435228 PEDIASURE 400G 60 UND 116,08 6.964,80 

22 436337 NESTOGENO 400G  192 UND 45,18 8.674,56 

23 439865 NUTREN CONTROL 380G   72 UND 110,26 7.938,72 

 TOTAL R$ 364.994,01 (Trezentos e sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e um centavo). 

 

ITENS RESERVADOS A AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD VL UNIT VL GLOBAL 

24 404749 NEOCATE 400G UND 261 318,11 83.026,71 

25 432691 FORTINI PLUS 400G UND 846 87,32 73.872,72 

TOTAL R$ 156.899,43 (Cento e cinquenta e seis mil, oitocentos e onventa e onve reais e quarenta e três centavos). 

6.1.  Obs: Em caso de divergência entre os itens do Catálogo de Materiais (CATMAT) e as especificações do item a ser 
contratado, prevalecem as especificações detalhadas no edital ou documento de compra. O CATMAT serve como um 
guia para padronização de materiais, mas as necessidades específicas da contratação devem ser atendidas. 

6.2. A estimativa de valor foi realizada mediante constatação de acordo com a cotação dos itens no BPS - Banco de 
Preços de contratações semelhantes por outros entes da federação, e ainda, para parte dos itens, no Banco de preços 
em Saúde, perfazendo um valor global estimado de R$ 521.893,44 (Quinhentos e vinte e um mil, oitocentos e noventa 
e três reais e quarenta e quatro centavos). 

6.3. A exclusividade de itens de valores estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fundamenta-se no Art. 48, I da 
LC 123/06 e no Decreto Municipal nº 038/2023. 
6.4. Nos itens cujos valores estimativos totais, superem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), é procedida a divisão 
75%/25% Art. 48, III da LC 123/06 (para bens divisíveis). 
6.5.  A preferência regional/local para os itens com valores estimativos totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
fundamenta-se Art. 48, § 3º da LC 123/06 e no Decreto Municipal 038/2023. 
6.6 - Âmbito local refere-se às microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidas no Município de Ouricuri, 
Estado do Pernambuco e o âmbito Regional refere-se à Mesorregião do Sertão de Pernambuco (Ouricuri, Trindade, 
Araripina, Ipubi, Santa Cruz, Santa Filomena, Parnamirim, Bodocó, Exu e Granito). 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABIITAÇÃO 
 DA REGULARIDADE JURÍDICA a ser apresentada: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores;  
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b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante;  
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados em 
se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será 
responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração formal de responsabilidade 
solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos os representantes 
legais das empresas que farão parte da composição; 
 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a ser apresentada: 
f) Comprovação de aptidão para o fornecimento similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 
g) Apresentação de Alvará Sanitário ou Licença Sanitária de Funcionamento, expedido pela Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal competente, em conformidade com a Lei Federal nº 6.360/1976 (art. 2º), o Decreto Federal nº 
79.094/1977 (art. 2º) e demais normas sanitárias aplicáveis.  
 
DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual,  relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividades e compatível com o objeto do certame, com prazo de validade em vigor na data de 
encerramento do prazo de envio da documentação; 
h) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com prazo de 
validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação. 
i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, com prazo de validade em vigor 
na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 
j) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 
l) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a tributos Municipais, 
expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data de encerramento 
do prazo de envio da documentação; 
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; 
www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 
1470/2011, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 
n) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas– CNPJ;  
o) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7 2 da Constituição 
Federal;  
q) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
r) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

 
DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
s) Certidão negativa de feitos sobre falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
s.1 A certidão descrita no item “s” somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da sede ou do domicílio 
da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.  
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s.2 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos distribuídos de 
forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos de 1º e 2º grau. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 O CONTRATANTE obriga-se a: 
8.1.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer os produtos 
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 
8.2 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao produto solicitado, observados 
os procedimentos conforme Termo de Referência; 
8.3 Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 
8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, proporcionando 
todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos;  
8.5 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração, especialmente 
designado para tanto; 
8.6 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, 
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; 
8.7 Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência. 
8.8 Notificar, formal e tempestivamente, a EMPRESA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 
Contrato; 
8.9 Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, determinando o que for necessário, à 
regularização de faltas ou defeitos observados, possíveis trocas ou adição de itens em desacordo, garantia do 
produto, qualidade, comprovação das especificações condizentes com o Edital e/ou prospectivo informativo, bem 
como, de todas as informações e cuidados necessários para o uso e funcionamento do mesmo. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Fornecer os produtos conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na licitação, e nas 
quantidades solicitadas pela Administração; 
9.2 Entregar os produtos adquiridos estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, nas embalagens 
originais, sem indícios de avarias ou violação. 
9.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete; 
9.4 Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos materiais até as até as dependências do 
Almoxarifado da Sec. de Saúde. 
9.5 Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela Administração, conforme 
previsto na Lei federal nº 14.133/2021, quando for necessária. 
9.6 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no 
cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;  
9.7 Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, no prazo de garantia, qualquer produto defeituoso que houver 
fornecido; 
9.8 Entregar os materiais acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE; 
9.9 Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
9.10 Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação do certame. 
9.11 Os licitantes deverão mencionar as MARCAS dos materiais, que estão sendo cotados. 
9.12. A indicação das marcas, não impede do CONTRATADO de entregar produtos de marcas diferentes, desde que 
mantidos os padrões de segurança e qualidade sejam semelhantes ou superiores. 
9.13. Garantir a qualidade do(s) material(is), obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta; 
 
10. DA ENTREGA E RECEBIMENTOS DOS PRODUTOS 
10.1 Os produtos/materiais serão solicitados conforme a necessidade do Município e deverão ser entregues nas 
datas, no Almoxarifado Central do Município nas quantidades solicitadas, sendo designado para o recebimento o 
servidor responsável. 
10.2 Produtos entregues com marcas diferentes daquelas apresentadas na proposta serão aceitos, desde que sejam 
de qualidade igual o superior; 
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10.3 No momento da entrega, na presença do fornecedor, será realizada a conferência dos produtos/materiais em 
relação à quantidade e qualidade. Caso os produtos entregues não estejam de acordo com a quantidade e/ou 
qualidade exigidas em edital, deverá a empresa contratada efetuar a troca e/ou reposição das mercadorias em até 48 
(quarenta e oito) horas após a comunicação. 
10.4 O responsável pelo recebimento dos produtos/materiais, está autorizado a recusar a mercadoria, caso esta não 
esteja de acordo com as especificações do Edital. 
10.5 O prazo de entrega do produto ofertado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da comprovação do 
recebimento da nota de empenho;  
10.6 Se no ato da entrega houver algum item em desacordo, o mesmo deverá ser reposto em adequação a descrição 
do Edital. A reposição do produto deverá ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas. 
 
11. DA ENTREGA EM DESACORDO 
11.1 O recebimento do produto deste edital, será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do 
Município, através de servidor designado, sendo que, os produtos/materiais que não forem de boa qualidade, que 
apresentarem qualidade inferior do produto ofertado, serão devolvidos para substituição dos produtos, sem ônus ao 
Município. 
11.2 Quando da ocorrência da entrega de produtos em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, será lavrado pela Fiscal do Contrato o Relatório de Não Conformidades. 
11.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
11.4. Após o recebimento de 03 (três) notificações de não conformidade pelo mesmo motivo, será encaminhado ao 
Setor Jurídico para que este aplique as penalidades previstas na legislação vigente e conforme contrato assinado pela 
empresa CONTRATADA. 
11.5. O Fundo Municipal de Saúde de Ouricuri/PE, reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste instrumento, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou 
rescindir o contrato e aplicar o disposto no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 
11.6. Para a entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal Eletrônica e a cópia da nota de empenho; 
11.7. A dedução do ICMS, quando aplicável, deve ficar explícita na Nota Fiscal, que deve conter a alíquota incidente e 
a dedução do que seria devido, caso não houvesse o benefício, observando os Convênios CONFAZ nº 87/2002, 
54/2009 ou outras normas que impliquem desoneração tributária; 
11.8. Para ser aceita pela Administração, a nota fiscal deve conter o número do lote do medicamento e o prazo de 
validade do produto. 
 
11.9. O objeto será recebido: 
a ) Provisoriamente, de forma sumária, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
bens recebidos com as especificações exigidas; 
b ) Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as especificações técnicas, a conformidade 
dos documentos e registro nos órgão competentes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente. 
11.10. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais; 
11.11. Na entrega dos produtos deverão ser cumpridos pela contratada e verificados pela administração: 
a) A conformidade das especificações técnicas com o que foi solicitado, tais como forma farmacêutica, concentração 
e condições de conservação, bem como com os demais itens do detalhamento do objeto, constantes no quadro 
resumo ( anexo C) deste Termo de Referência; 
b) O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao 
produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e 
com o número do registro emitido pelo Órgão competente; 
c) Os produtos entregues deverão apresentar, no rótulo, o número de registro ou notificação simplificada, conforme 
o caso, em consonância com a numeração contida na documentação de registro ou notificação simplificada; 
11.12. Os produtos devem ser entregues por lote e data de validade, com seus respectivos quantitativos na Nota 
Fiscal; 
 
12. PRAZO DE ENTREGA, CARATERIZAÇÃO E VALIDADE DOS PRODUTOS 
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12.1-  O prazo para a entrega dos produtos é de 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da nota de 
empenho. 
12.2 – Os produtos/materiais, serão solicitados conforme a necessidade do Município e deverão ser entregues no 
Almoxarifado da Secretaria de Saúde - Centro Administrativo localizado na Avenida Mascarenhas de Morais nº.  121 – 
Renascença - Ouricuri/PE, nas datas, e quantidades solicitadas, sendo designadas para o recebimento o servidor 
responsável. 
12.3. A data de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a partir da data de entrega 
dos mesmos;  
12.4. A embalagem do produto deve estar íntegra, lacradas, sem odor, umidade, sem amassados, ferrugem, rótulo 
desgastado ou ilegível, ou qualquer alteração que venha a prejudicar o produto, e além disso deve conter o nome, 
lote, data de fabricação e prazo de validade em local de fácil visualização;  
12.5. A apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa, 
sobre características, marca, procedência, número do lote, qualidade, composição, preço, garantia, prazo de validade, 
origem e outros, bem como sobre os riscos que apresentarem à saúde e à segurança dos usuários, quando for o caso.  
12.6. Na substituição de itens defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou 
superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante  
12.7. Os produtos deverão ser transportados e entregues devidamente acondicionados na temperatura exigida por 
seu fabricante, sob pena de devolução dos mesmos. Com isso as empresas distribuidoras devem garantir que o 
transporte dos produtos seja de acordo com o que determina as Boas Práticas de Transportes.  
12.8. Poderá haver durante todo o prazo de vigência da Ata análises laboratoriais de produtos com fundada suspeita 
de ineficácia, a expensas do fornecedor registrado, em Institutos Oficiais. Caso seja comprovada a ineficácia do 
produto, o fornecedor registrado estará sujeito à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência e no 
edital.  
12.9. Em caso de necessidade de recolhimento por desvio de qualidade determinados pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) compete ao fornecedor registrar o recolhimento e a reposição do produto por outro com 
a mesma apresentação que substitua o item escolhido. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.  
13..2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato.  
13.2 - Condições de Pagamento  
13.2.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento.  
13.2.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
13.2.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante;  
13.2.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
13.2.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
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13.2.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
13.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  
13.2.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
13.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
13.2.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
13.2.11 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
13.2.12 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
14. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
14.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos 
do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 
atribuições.  
14.1.1. Cabe ao GESTOR DO CONTRATO:  
14.1.1.1. Ficará responsável pela gestão da execução deste instrumento contratual a servidor(a) ... – CPF nº ..., lotado 
na função de GESTOR DE CONTRATO.  
a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  
b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa prévia 
à Contratada;  
c. Emitir avaliação da qualidade dos produtos;  
d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos 
fiscais;  
g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências contratuais 
e legais;  
h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado;  
i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.  
14.1.2. Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 
14.1.2.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução deste instrumento contratual a servidor(a) ... – CPF nº ..., 
lotado na função de FISCAL DE CONTRATO.  
a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços;  
b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim como das 
condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da 
administração contratante quanto da contratada;  
c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da 
execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;  
d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos estabelecidos;  
e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e 
demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;  
f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua 
execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e 
seu efetivo resultado;  



 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 – Centro 
CEP 56.200-000 – Ouricuri - Pernambuco 

g. Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado no Edital da 
licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese 
de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;  
h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  
i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  
j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os 
contatos prévios com a contratada. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
15.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. 
15.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
15.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16. DA ALIMENTAÇÃO DO BPS 
16.1. Na forma do Artigo 14 da Resolução TCE/PE 249/2024, após a homologação do processo licitatório, o órgão 
contratante deverá alimentar o BPS, com o objetivo de identificar o bem comprado, seu preço unitário, a quantidade 
adquirida, o nome do fornecedor e o valor total. 
 
Ouricuri/PE, data da assinatura digital. 

 
 
 

Ana Maria Parente de Brito 
Ordenadora de Despesas da Sec. de Saúde 
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ANEXO III  - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2026 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI - PE 
Pregoeiro/Agente de Contratação 
Razão Social: _________ 
CNPJ: __________________ 
Endereço: __________ CEP______ 
Fone: _______________ Fax: _____________ 
Banco: __________Agência: ______________    Conta: 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS JUDICIAIS E PACIENTES ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
OURICURI/PE. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UND. MARCA QUANT. V.UNT V.TOTAL 

01       

(...)       

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ____(POR EXTENSO)  
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias; 
 
Prazo de entrega: em locais, horários e dias determinados pela Secretaria Contratante; 
 
Local e data, ____de____________ de 2026. 

 
____________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº , por intermédio do seu representante legal, o Sr(a) 

portador(a) da Carteira de identidade n e CPF nº , DECLARA que:  

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;  

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 79 da 

Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei.  

Local e data  

 

 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

CONTRATO Nº 2026/________ 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
OURICURI/PE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA ___________, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURICURI, Estado do Pernambuco, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.434.981/0001-00, com endereço na Praça Padre 
Francisco Pedro da Silva nº. 145 – Centro – Ouricuri/PE, neste ato representada por sua Ordenadora de 
Despesas, a Sra. Ana Maria Parente de Brito, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado ______________________, estabelecida na Rua/Av. – Bairro – Cidade/UF, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ________, neste ato representada por ______________ inscrita no CPF nº 
________, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Pregão 
Eletrônico nº. 023/2026 Processo Administrativo nº 056/2026, em conformidade com as disposições contidas 
na Lei Federal nº. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Conforme as prescrições do artigo 28 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, 
devidamente homologado/autorizado pela Sra. Ana Maria Parente de Brito, Ordenadora de Despesas da 
Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS JUDICIAIS E PACIENTES ASSISTIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, na forma da planilha anexa ao presente instrumento. 
2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD UNIT. TOTAL 

1.      

 
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.2.2 – Edital de Licitação; 
2.2.3 - A Proposta da Contratada; 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que 
demonstrada vantajosidade para a Administração, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL E PRAZO DE ENTREGA 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega estão previstos no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 
4.2- O prazo para a entrega dos produtos é de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da nota de 
empenho/ordem de compra; 
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4.3.  Os produtos serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade do Município e deverão ser 
entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal, localizado na sede do município de Ouricuri/PE, 
nas datas, horários e quantidades solicitadas, sendo designadas para o recebimento o servidor responsável. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 
2.2000.2000.10.122.1001.2.103 – Elemento de Despesas nº. 33.90.00.00 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Preço  
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ _____________________. 
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
7.2 - Forma de Pagamento  
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada.  
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.3 - Prazo de Pagamento  
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.  
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  
7.4 - Condições de Pagamento  
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento.  
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante;  
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da 
Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente 
contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;  
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio 
ou sede da contratada; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
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10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:  
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento; 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório; 11.1.3 - Não 
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 
durante o trâmite; 
11.1.5 - Fraudar o processo; 
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1 - Advertência;  
11.2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato. 
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato. 
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.1., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido 
exigida, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.  
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 



 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 – Centro 
CEP 56.200-000 – Ouricuri - Pernambuco 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Ouricuri/PE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
Ouricuri/PE, ____ de ___________ de 2026. 
 
 

Ana Maria Parente de Brito 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 

................................................................................................. 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ....................................................................................  
CPF ................................................................................. 
 
2. ....................................................................................  
CPF .................................................................................  


